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TOMADA DE PREÇOS NS. IN-TPOOl/18.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ÁREA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ÍNDEPENDENCIA-CE:

ELABORAÇAO DE PROJETOS DE CALCULO

ESTRUTURAL, ELABORAÇAO DE PROJETOS DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITARIAS,

ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS E MEMORIAIS

DISCRITIVOS.

A SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DE INDEPENDÊNCIA, através da Comissão Permanente
de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA Ns 280/2017, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação,
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N2. IN-TPOOl/18 do tipo menor preço global, para
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,
observadas as disposições contidas na Lei Federal ns 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações
posteriores.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

ÁS 09:00 HORAS.

DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2018

NO ENDEREÇO: 5a!a da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua do Cruzeiro,
244, Liberdade, ÍNDEPENDêNCiA/CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL.

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO {Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal ns
8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7- da Constituição Federal).

1.0-DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem como objeto os SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ÁREA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA-CE: ELABORAÇAO DEj]^
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PROJETOS DE CALCULO ESTRUTURAL, ELABORAÇAO DE PROJETOS DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E HIDROSSANITARIAS, ORÇAMENTOS. CRONOGRAMAS E MEMORIAIS DISCRITIVOS,
conforme anexo I, parte integrante deste processo.

1.2-0 valor estimado da presente licitação é de R$ 109.200,00 (cento e nove mil e duzentos
reais);

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum.

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Lícitante configurar
no quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na Prefeitura de Independência, ou não cadastrada, que atender a todas as
condições exigidas para cadastramento até o 3S (terceiro) dia útil anterior à data para
abertura do certame, observada a necessária qualificação, conforme reza o art. 22 §29 da Lei

^  Federal n9 8,666/93.

3.0-DOS ENVELOPES

3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
{IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N9 01 - DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9. IN-TPDOl/18.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N2. IN-TPOOl/18.
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3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato
social e documento de identidade.

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das

licitantes representadas.

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A".

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a)Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b)Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Cédula de identidade do responsável legai ou signatário da proposta.

4.2.2-CONSTÍTUIÇÃO DA EMPRESA;

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo, devidamente registrados,
em se tratando de sociedades comerciais;

b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, acompanhado
da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.

c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria
em exercício.

4.2.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Municipal (ISS);
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c) Alvará de funcionamento.

4.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 1.751, de 02.10.2014;
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;

4.3.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n^

12.440/11.

4.3.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal,

conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.

4.4-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.4.1 - Prova de regularidade da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e

Agronomia (CREA) e/ou ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da
sede da PROPONENTE.

4.4.2-Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, a ser feita por

intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s] de direito público ou
privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA",

devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA,
cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m):

a) Projeto de terraplanagem;
b) Projeto de pavimentação;
c) Projeto de equipamentos públicos (quadras e/ou praças);
d) Prédios em geral.

4.4.3-Comprovação de possuir Equipe técnica adequada no quadro técnico da empresa, através de

documento emitido pelo Conselho Regional de Engenharia Arqu

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), no mínimo:

documento emitido pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) e/ou

b) No Minimo 01 Engenheiro Civil e 01 Arquiteto;
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4.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.5.1-Certldão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE,

Justiça Ordinária;

4.5.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na

Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC.

4.5.3- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral
(LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula;

AC+RLP
LG =

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

PC+ELP PC ; PASSIVO CIRCULANTE

ELP ; EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4.5.4-As empresas abertas em 2017, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente registrado

na Junta Comercial, na forma da lei.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO ■ ENVELOPE "B"

5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
datilografadas/digitadas ou Impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2-Assinatura do Representante Legal;

5.2.3-lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas;

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transport^jy
Incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; J
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5.2.5 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de Incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor
unitário.

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1-A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de

acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n- 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4-É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.

6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1® do
art. 43 da Lei de Licitações.

6.6-0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de
preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste
Edital.

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no
^  mínimo de 02 (duas) pessoas.

6.8-Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6.9-Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à
documentação.

6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11-Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto
no art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus.^
envelopes "proposta de preços", lacrados. H
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6.12-Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela
Comissão e pelas licitantes presentes.

6.13-Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n- 8.666/93.

6.14-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo Justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A)-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"
7.1-Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente
e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.

7.2-A habilitação será Julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B)-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B"
7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1^ do
art. 45 da Lei das Licitações.

7.4-Serão desclassificadas as propostas;

7.4.1-Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para
esta licitação, constante do item 1.2 deste edital;

7.4.3-Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital;

7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.

7.4.5-Nâo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de '
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; ^
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7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre as licitantes
classificadas;

7.4.9-De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação;

8.0-DA ADJUDICAÇÃO
8.1-A adjudicação da presente licitação à liciiante vencedora será efetivada mediante termo

circunstanciado, obedecida à ordem class'fic7i.ória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0-DO contrato

9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.

9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando
sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.l" do Edital;

9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seu
^  anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao

processo licitatório.

9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

9.5-É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas ,
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

lO.O-DOS PRAZOS
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10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e
um) de dezembro de 2018, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2-0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE INFRA
ESTRUTURA, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

10.3-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRA
ESTRUTURA da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2-Fiscaiizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fato^
lesivos aos seus interesses, que possam Interferir na execução do contrato, quer sejam elç^
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praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposições legais vigentes;

12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio,
por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;

12.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência
às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA;

12.10-Disponibifizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ns 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

12.14-Responsabili2ar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o editai e seus anexos, projetos e as Normas da ABNJ. í
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b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1-0 contrato terá um prazo até 31{trinta e um) de dezembro de 2018, contados a partir da

data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos
na Lei n- 8.566, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, até o IO® (décimo) dia útil do mês subseqüente à
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de
medição;

14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA, o pagamento será

efetuado até o 30^ (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto
ao setor competente da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS

15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária ns
0701.04.122.1509.2.033, elemento de despesa ns 33.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. pessoa
jurídica.

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base
no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lp ̂
caso este seja extinto.

17.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Rua do Cruzeiro, 244 • Centro, Independêncla/CE • CEP: 63640-000
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17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1-, art. 65, da Lei n-
8.666/93 e suas alterações posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência,

b) Multas de:

^  b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 90 (noventa) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA de INDEPENDÊNCIA-CE, em
caso de atraso superior a 90 (noventa) dias na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto à SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA de Independência-CE, independente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

19.0-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1-A rescisão contratual poderá ser:

19.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos 1 a Xlí do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93;

19.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que
conveniência da Administração;
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19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

19.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ns 8.666/93.

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com c que estabelece o art. 109 da Lei
n2 8666/93 e suas alterações.

20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA.

20.3-Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação de Independência/CE.

21.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS.

21.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, na mesma hora e local.

21.3-Para dirimir quaisquer dúvidas e emissão de documentos, o proponente poderá dirigir-se
à Comissão de Licitação, na Rua do Cruzeiro, 244, Liberdade, Independência, Ceará, durante o
período das 08h00min às 12h00min horas, de segunda a sexta-feira.
21.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá
ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
21.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da

legislação pertinente.
21.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos horários de
atendimento ao público, das OShOOmin às 12h00min, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Liberdade, Independência/CE. Outras
informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone: 0XX88-3675.2259.

22.0-DO FORO

22.1-Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela/via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que sejdí^
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Independêncla/CE, 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

NEIA ARA3Uâ\)E SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE.

01

Serviços de Assessoria na área de Engenharia Civil para a Prefeitura
Municipal de Independência, compreendendo: Elaboração de Projetos
de Cálculo Estrutural, Elaboração de Projetos e Instalações Elétricas e
Hidrossanitárias, Orçamentos, Cronogramase Memoriais Descritivos.

Mês 12
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

Comissão Permanente de Licitação
INDEPENDÊNCIA/CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N' IN-TPOOl/18

Prezadosías) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente à TOMADA DE PREÇOS N" IN-
TPOOl/18. cujo objeto é a SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA-CE: ELABORAÇAO DE PROJETOS DE CALCULO
ESTRUTURAL, ELABORAÇAO DE PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITARIAS,
ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS E MEMORIAIS DISCRITíVOS, pelo preço global de
R$ { ), com prazo de execução até 31 (trinta e
um) de dezembro de 2018.

-1

Item
!  • « -

ESPECIFICAÇÃO rj ] ̂ UNID. QTDE.;

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

01

Serviços de Assessoria na área de Engenharia Civil
para a Prefeitura Municipal de Independência,
compreendendo: Elaboração de Projetos de
Cálculo Estrutural, Elaboração de Projetos e
Instalações Elétricas e Hidrossanitárias,
Orçamentos, Cronogramas e Memoriais
Descritivos.

Mês 12

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços
objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que

r
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serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independêncía/CE - CEP; 63640
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, COM

, PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, através da
Secretaria de , com sede na Rua do Cruzeiro, 244, Centro,

Independência, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o ns 07.982.028/0001-10, neste ato

representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). {NOME DO ORDENADOR),

doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado,

, com endereço na , inscrita

no CNPJ/MF ns representada

_, inscrito(a) no CPF/MF ns

pelo(a) Sr(a).

, no final

assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Tomada de

Preços ne IN-TPOOl/18, Processo n® IN-TPOOl/18, em conformidade com o que

preceitua a Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as

partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE ASSÊSSORIA NA ÁREA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA-CE;

ELABORAÇAO DE PROJETOS DE CALCULO ESTRUTURAL, ELABORAÇAO DE PROJETOS DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITARIAS, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS E

MEMORIAIS DISCRITIVOS.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o Tomada de Preços n^ IN-TPOOl/18,
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a} de Despesas acima citado(a) e ao fim

assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste

Termo Contratual, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1- O valor global deste Contrato é de R$ (. J, nele

estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução,

sendo pago mensalmente o valor de R$ ( }.

'  • ! *  vi .•••« i VALOR VALOR

ITIMj i  ! ! UNID. OrPE.: MENSAL TOTAL
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01

Serviços de Assessoria na área de Engenharia

Civil para a Prefeitura Municipal de

Independência, compreendendo: Elaboração

de Projetos de Cálculo Estrutural, Elaboração

de Projetos e Instalações Elétricas e

Hidrossanitárias, Orçamentos, Cronogramas e

Memoriais Descritivos.

Mês 12

CUUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à

Secretaria de , até o IQS (décimo) dia útil do mês subseqüente à

realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de , o

pagamento será efetuado até o 30s (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo{a}

CONTRATADO(A).

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a

contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual

acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de

dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei

n28.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo

Contratual, consoante estabelece a Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;, '

r
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7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

o Paa "W O

7.3- Comunicar ao{à} CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

corretivas;

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais

/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei

de Licitações;

8.3- No caso de pessoa física, ficar à disposição da Secretaria de no

município de Independência, no mínimo, 03 (três) dias por semana, com jornada de

trabalho não inferior a 08 (oito) horas diárias. No caso de pessoa jurídica, manter um

preposto pertencente ao seu quadro permanente, nas mesmas condições

estabelecidas para o caso de pessoa física. Os dias e horários aqui mencionados serão

definidos a exclusivo critério da CONTRATANTE;

8.4- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com

transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta

do(a)CONTRATADO{A);

8.5- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a

boa prestação dos serviços;

8.6- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pelo(a} CONTRATANTE;

8.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,

sendo que ao(à) CONTRATADO{a) não deverá, mesmo após o término do Contrato,

sem consentimento prévio por escrito do(a} CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.; [88] 3675.2259
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documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;

8.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas

pelo{a} CONTRATANTE;

8.9- Arcar com eventuais prejuízos causados ao{à) CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou Irregularidade cometida por seus empregados e/ou

prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo

pecuniariamente;

^  8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,

incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de

por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que
a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se

transfere à Secretaria de ;

8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com

o objeto do contrato;

8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administração poderá aplicar ao{à) Contratado(a}, as seguintes sanções:

a} Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do{a) licitante

vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados /

da data da notificação feita pela CONTRATANTE;

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de , em caso de

atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias;

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Secretaria de do município de

Independência, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido

de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n- 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da

Lei n- 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80,

incisos I a IV, parágrafos 1- a 4-, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o

disposto no § 1^ do art. 65, da Lei de Licitações.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. '
109 da Lei n- 8666/93 e suas alterações;

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independéncia/CE • CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Te!.: [88] 3675.2259
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12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente;

12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de

encaminhados à Comissão de Licitação;

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação

orçamentária n^ , elemento de despesa ne 33.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para dirimir

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02

(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

INDEPENDÊNCIA/CE, de de 2018.

JOSE EDVAL PIMENTEL DE ALMEIDA

SEGUNDO

Secretária DE INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

Nome do Representante

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:

CPF/MF:

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, independência/CE - CEP; 63640
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Te!.: [88] 3675.2259
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02.

Nome:

CPF/MF
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabaiho
noturno, perigoso ou Insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em
cumprimento ao disposto no inciso XXXIií do art. 7° da Constituição Federal e de
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal ns 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

de de 2018.

/Assinatura do Representante LegaJ^

Rua do Cruzeiro, 244 • Centro, independência/CE - CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.; [88] 3675.2259
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estado do ceará - prefeitura municipal de independência, a Comissão de Licitação
torna público que no próximo dia 04 DE JANEIRO DE 2018 às 09:00 horas, estará abrindo
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns IN-TPOOl/18, cujo objeto é SERVIÇOS DE
ASSESSORIA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDEPENDENCIA-CE: ELABORAÇAO DE PROJETOS DE CALCULO ESTRUTURAL, ELABORAÇAO DE
PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITARIAS, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS
E  MEMORIAIS DISCRITIVOSIVOS. O edital está disponível no site:

www,Independência.ce.eov.br e www,tem.ce.eov.br/licltacoes ou na Sede deste Município à
Rua do Cruzeiro, 244, Centrolndependência/CE, 18 DE DEZEMBRO DE 2017. Nela Araújo de
Souza - Presidente da CPL.

Objetiva,

Favor publicar este aviso para circular com data de 19.12.2017 nos seguintes meios;

- Diário do Nordeste;

- Diário Oficial do Estado do Ceará.

Faturar pela SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independéncia/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.2259
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Eílado do Ceará -Municipiu de Sâo Benedito-Aviso de Adiamento - Concorrência Publica N'Ü7.003/2U17-CF. Contratação cie cmpresa',ospçciaHjàda^--j»^
para execução dos serviços de manutenção corretiva, reforma e ampliação do sistema de iluminação pública, bem como melhoria na eficièneia ínCrgètica do
Município de São Bcnedilo'CE. A Comissão Permanente de Licitação de São Benedito-CE, toma piiblico para conhecimento dos interessados íxadiamenlo
da CP supra. A nova data c horário í dia 22 de Janeiro de 201S, às 9h, na Sala da Comissão, localizada à Rua Paulo Marques, n° 378, Centro, SãoSejrêditoí. A
CE. Demais condições editalicias permanecem inalteradas. S5o Bcnedilo-CE, 18 de Dezembro de 2017. Edson Clellon P. Sousa - Presidente. "" •

^  «W*

Estado do Ceará - Prefeitura .Municipal de Independência. A Comissão de Licitação toma público que no próximo dia 04 de janeiro de 2018 às 09:00 j
horas, estará abrindo licitação n;i modalidade Tomada dc Preços .N° l.N'-TP001/18. cujo objeto c serv iços de assessoria na área dc engenharia civil para a
Prefeitura Municipal de Independência-CE: elaboração de projetos de cálculo estrutural, elaboração de projetos de instalações elétricas e hidrossanilàrias.
orçamcnlos. cronograma e mcnionais descritivos. O edital está disponível no site: «-uAv.indcpcndcncia.ec.fiot .br e www.icmcc.gov.br. licitações ou na Sede
deste Município á Rua dn Cruzeiro. 244. Centro. Independência/CE. 18 de Dezembro dc 2017, ,Scia Araújo de Souza - Presidente da CPL.

•'ò.\

•O

O

•./

**« *** ««*

Estado do Ceará-Câmara Municipal de SaoConçalodo Amarantc-Aviso de Edital dc Tomada dc Preços n". 002/18-TP. Prestação de Serviços na
elaboração dc projeto básico c executivo em favor da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarantc. Menor Preço. Abertura dos envelopes de habilitação
c propostas escritas: dia 1)4 dc Janeiro de 2018, a partir das OliOOmin. Loca! da audiência pública; Sala de Licitação da Câmara Municipal de Sâo Gonçalo
do Amarantc - Av. Prefeito Maurício Brasileiro Martins, s/n. Parque Liberdade. Intbrmações: fone 083-33154482, de segunda a se.xia das 7h30mm às
12h00minh. Carlos Antonio .Santos Sules- Presidente. 19 dc Dezembro de 2017.

• ••

Estado do Ceará-Cântara .Municipal de Ubajara-Aviso dc Licitação - Pregão Presencial N" 01.012/2017-PP. A Comissão Petmatsentc de Licitação
da Câmara Municipal de Ubajara. localizada na Avenida Monsenhor Gonçalo Euãásio,4l2. bairro. DcpOríjalva. toma público que se encontra à disposição
dos interessados o Edital do Pregão Presencial N'OI-012/2017-PP. cujo objeto é a contratação dc empresa para prestação de serviços especializados em
consultoria e assessoria de comunicação, marketing e publicidade, para aluaijunto à Câmara Municipal de Ultajara-CE. que se realizará no Dia 03 de Janeiro
dc20l8, ás 14;00hs. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário dc 08:00 ás I2:00H expediente
ao público ou pelo portal do I CM-CE: lmp://w\xw .tcm.ce.gov.br/Ucitaeoes. Uhajara/CE, 18 dc Dezembro de 2017. Manoel Messias Cüsla-Pregoeiro.

»»N «lê» ««*

Estado do Ceará - Prefeitura .Municipal de Chorozinho • Aviso de Licitação. O Pregociro du Munitipio dc Choroztrtho. toma público que sc encontra
á disposição dos interessados o Edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 2017.12.13.087.PP-FMS, do tipo Mcnot Preço, cujo objeto é
contratação de empresa pura prestação dos serviços dc exames laboratoriais para atender as necessidudcs do Hospital Municipal c das Unidades Básicas
do Município dc Cboiozinho. A realizar-se dia 03 dc janeiro dc 2018. ás 9:00hs. Maiores informações na sala da Comissão de Licitação, simada na Av.
Raimundo Simplicio de Carvalho. STf - Vila Requeijão ■ Chorozinho-CE. das 08:00 ãs 14:00. ou pelo site: wvvw.ice.ce-gov.br. Chorozinho-CE. 18 de
dezembro de 2017. Adson Cosia Chaves - Pregoeiro.

• *« •**

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santa Quiléria - Aviso de Pregão Presencial N° 23/2»17-SAF. A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria
comunica aos Interessados que estará recebendo até ás lOhüOmin do dia 02/01/2018. na sala da Comissão de Licitação, silo à Rua Profa EmestinaCamnda.
50, Piracicaba, as propostas de preços e documentos de habilitação para o Pregão Presencial no 23/2()17.SA5. cujo objeto é aquisição dc combustíveis para
a frota de veículos das Secretarias Municipais. O edital poderá ser obtido no endereço supracitado nos dias úteis, das Ü8h00 ás 12h00 e das MhOOmin as
nhOOmín. e no site www.tcin.cc.gov.hr/licitacoes. Santa Quitêria-CE, 18 de dezembro de 2017. Pregueira.

*** *** ***

Estada do Ceará-Prefeitura Municipal de Russas-Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Presencial para Registro dc Preços n,° PP-011S122017-
SEMED. Objeto: seleção de melhor proposta através de sistema dc registro de preços para a futura aquisição de gêneros alimentieios (perecíveis e não
perecíveis), destinados ao aicndimenio dos alunos da Rede Municipal de Ensino, contemplados através do Programa Nacional dc Alimentação - PNAH.
dc acordo com as especificações o cuaniidades mínimas exigidas constantes do Termo de Referencia. Anexo 1 do edital. Tipo: menor Preço por Lote. .A
Comissão dc Pregão comunica aos interessados que no dia 03 de Janeiro de 2018. às 09:00 horas, na Sala da Comissão de Liçiiaçào, estará recebendo os
env elopes de proposta de preços e habilitação. Maiores infoimaçõcs através do fone (883411.8414) das 08:00 às 11:30 horas. A Comissão.

éCi
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Aviso de Pregão Presencial 24/2l)l7-SAE. A Prefeitura Municipal dc Santa Quiicria
comunica aos interessados que estará recebendo até às MhOOmin do dia 02/01/2018, na sala da Comissão dc Licitação, silo à Rua Profa. EmestinaCaiimda,
50, Piracicaba, as propostas de preços e documentos de habilitação para o Pregão Presencial n° 24/2017.SAF, cujo objeto é aquisição de água mineral e gás
liqüefeito de petróleo - CLP para as Secretarias Municipais. O edital podeiá ser obtido no endereço supracitado nos dias úteis, das OShOO às 12hOO c das
MhOOmin as MhOOmin, e no site www.tcm.ce-gov.br/licilacocs. Santa Quitíria-CE. i8 de dezcmtiro de 2UI7. Prcgocíra.

■ ■■ ««•

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. A Comissão dc Licitação publica que dia 04 dc janeiro dc 2018 às 14:00 horas, estará
realizando licitação na modalidade Pregão Presencial n° SS-PPOOI/IS. cujo objeto é a aquisição de equipamentos, acessórios c instrumental, para atender
as necessidades da Secretaria de Saúde do .Município de Independência - CE. O edital está disponivcl nos sites: wvwv.independencia.ce.gov.br e www.icm.
cc.gov.br/iicitacoes ou na Sede deste Município á Rua do Cruzeiro, 244, Centro. Independência/CE, 18.12.2017.

ItNilt ««« WW*

Estado do Ceará - Prefeitura .Municipal dc Jaii - Aviso dc Licitação - Pregão Presenciul n" 2017.12.10.01. Objeto: Contratação dc serviços de
contabilidade para elaboração das prestações dc contas mensais eeonlabiüdade gerai junto ao l-uiidi> Geral e demais Secretarias, durante o corrente exercício
financeiro. Data c hora: 03 de Janeiro do 2018 ãs 09.00 horas. Editais Rua Carmelita Guimarães. 02. Centro - Jau (CE), no horário dc 08:00 às I l:00h.
Maiores informações pelo fone (88) 3575-1 188. José Lima da Silva - Pregoeiro. Jati- CE. 18 de Dezembro de 2017.

ESTADO DO CEAR.Á - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
- RESULTADO DE HABILITAÇÃO - TO.MADA DE PREÇO
N' 2017.11.08.1 OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZ/MDOS DH E1.AQORAC.-\0 DE PROJETOS EXECUTIVOS
PARA CONSTRUÇÃO Dl; ESTRUTURAS DE CONTENÇÃO,
URBANIZAÇÃO E DRENAGEM NO B/MRRO ALTO DA PENHA NA
CIDADE DF. CRATO.'CE. ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE
N" 822936/2Ü15.'MlNISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A Comissão Pennancnie de Licitação da PMC Toma Público
para Fins de Imimação c Conhecimento dos Interessados, o Resultado
do Julgamento da Fase de ll.abilil.ição. EMPRESA HABILITADA:
UMPRAUM ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S, Inscrita no CNPJ
Sob o N° 01.958-201 000I-(i9. Em Faee do Resultado Referente á Face de
Habiliiação da Empresa Licitantc, Ktca .Aberto o Prazo Recusai de 05(Cinco)
Dias LJicis, Previsto no An. 109, inciso 1. Alínea "A" da Lei Federal N°.
8.666'93 c suas .Aileraçòcs Posicriorcs. Contados a Panir da Publicação do
Presente Aviso. .Maiores Infoniiaçõcs Através do Telefone (88)3521.9600
das OShOOmin ás 14.00 Horas (HORÁRIO LOCAL). Valéria du Carmo
Moura - Presidcnic da CPL/PMC. Crato-CE, em IS dc Dezembro de
2017.

ESTADO DO CEARÃ - PREFEITURA .MUNICIPAL DE
JAGL ARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAI.
N° 14.12.02/2017. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal dc Jaguanbo. localizada na Rua Côncgo Mourão. 216 altos.
Centro, torna público que se encontra á disposição dos interessados o
edital de PREGÃO PRESENCIAL N" 14.12.112/2017, cujo objeto é
a Contratação da Prestação de Serviços dc Assessoria e Consultoria
Tributária e EInaneeira. Compreendendo a Execução de Trabalhos
Visando a Recuperação dc Receitas. Junto aos Contribuintes do Ramo da
Atividade Econômica de Telefonia Fixa e Móvel Estabelecidos fora do
Âmbito do Município. Relativamente a Quaisquer Débitos. Tributários
ou não Tributários. Envolvendo Cadastramenio In Loco dc Imóveis e'ou

Equipamentos, caso Necessário. .Auditoria Fiscal. Enquadramento Legal.
Cálculo dos Encargos Legais e .Apuração Total do Débito para com o
-Viunicipio dc Jaguaribe-CIi, conforme especificações comidas no edital,
que se realizará no dia ()4/ni/2ni«. ás OStOfli» Referido EDIT.AL poderá
ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no
horário de expediente ao público ou pelo portal do TCM-CE: hiip:' www.
tciii.ce.onv hi/licitacoüs. Jaguaribe/(2E, 18 dc dezembro de 2017. Rafael
Peixoto Amorim - PrcgociroOncial do Municipio.


